
INDICAÇÃO Nº 
3505
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes verbas para o Sindicato Servidores Municipais de Lorena e Canas, para a construção de casas populares para servidores municipais, cujo renda mensal de um a tres salários mínimos, junto ao Governo Federal e Autoridades correlatas. 

JUSTIFICATIVA

A nobre iniciativa partiu do Sr. Ronaldo Longanezi, presidente do Sindicato dos Servidores Municipais de Lorena e de Canas, da cidade de Lorena e Canas.

Segundo o presidente, é grande o número de servidores municipais que despedem uma grande porcentagem do seu salário para o pagamento de aluguel, pois não existem condições, nem planos municipais, estaduais ou federais, que criem condições a esses servidores, que recebem de um a três salários mínimos, Programa para a aquisição de moradia própria.

Com a destinação de verbas de âmbito estadual ou federal, seriam construídas moradias na faixa de $ 7.000,00 (sete mil reais) a $ 10.000,00 (dez mil reais), através de programa próprio ou em parceria com o Município que viria a cobrir esse déficit habitacional.

Por acharmos relevante a presente proposta, tomamos a liberdade de apresentá-la as autoridades competentes, visando a realização de estudos que identifiquem a viabilidade do pleito ora apresentado.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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